
ESCLARECIMENTO 9
PERGUNTAS “in verbis”:
Prezado(a) Pregoeiro(a),
Cumprimentamos cordialmente e agradecemos pelo esclarecimento prestado acerca da hora indenizada. No
entanto, permanecemos com a seguinte dúvida: caso o funcionário opte por retirar o horário de descanso, a
empresa deverá contratar um almocista e um jantista para garantir a cobertura do posto durante esse período?
Aguardamos sua orientação para melhor compreensão e correto dimensionamento da equipe.

ESCLARECIMENTO 9
RESPOSTAS:
Todos os postos 12x36, tanto diurno quanto noturno, devido a sua essencialidade, não podem ficar descobertos,
portanto a empresa deverá providenciar cobertura para estes postos durante os intervalos para refeição.
Para o posto de 44 horas semanais será concedido 1 hora de almoço.

27/03/2025, 14:11 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/quadro-informativo?identificador=44000105900042025 1/1


